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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç�es legais, 
� 

FAZ SABER que a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-

ga a seguinte Lei:- • 

ARTIGO 19 � Fica o Po�er Executivo autoriza-
• 

do a, em nome do Município de Taquaritinga, contrapar �través da Cai-
• 

xa Econômica Federal, na fo:rma do Dec.reto Fede:ral n9 894, de 16/08/ 
1993 (DOU de 1?/08/1993), parcelamento de d{vi�a para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço �.FGTS, equivalente a CR$ 402.323.229,42 
(quatrocentos e dois milhões,. trezentos e vinte e três mil, 

. . 

duzentos 
• 

e vinte e nove c.ruzeiros .reais e quarenta e dois centavos) em 23 de 
• 

dezen1bro de 1993, de conformidade corn a Lei Municipal n9 2. 568, de 12/ 
.1-1/ 19 9 3. • 

ARTIGO 29 - Para a amortização do principal 

e acess6rios, fica ainda o Poder Executivo autorizado a utilizar 3% 
(três por cento) do correspondente ao Fundo de Participação dos Munic{ 
pios - FPM, até a liquidação total dos débitos existentes. 

ta de sua publicação. 
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ARTIGO 39 - Esta Lei entrar� em vigor na da-

• 

. ARTIGO 4 9 - Revogam-se as disposiç'ões em con 
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING , de fevereiro de 1. 9 94. 

.. 

. ·  

• e-i.to • 

' 

Regist.rada e publicada na Sec.ret da Pre eitura, na data supra. 
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· -Diretor da Secretaria-
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